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A r t i g o 3.o — E s t a le i e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Es tado de S ã o Pau lo , 

A V ; em e x e r c í c i o do cargo de G o v e r n a d o r 
E u v a l d o de O l i v e i r a M e l l o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos N e g ó c i o s 
do Governo , aos 25 de setembro de 1962. 

----- -"- F i o r a v a n t e Z a m p o l -
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.077, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1962 
D i s p õ e sobre c r i a ç ã o de grupo escolar do Al to do I p i r a n 

ga, no m u n i c í p i o de R i b e i r ã o Preto 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a cr iado o grupo Esco lar do A l t o do Ipiranga, , no 

m u n i c í p i o de R i b e i r ã o P r e t o . 
A r t i g o 2.o — A lei o r ç a m e n t á r i a do e x e r c í c i o em que se der a i n s t a 

l a ç ã o do estabelecimento de ensino referido no artigo anter ior c o n s i g n a r á as 
d o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s a atender à s respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — ESta le i e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 
P a i á c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o Paulo , aos 24 de setembro 

de 1962. 
v. - J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

- • > - . 4 . p r e s i d e n t e do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Es tado de S ã o Pau lo , 
" em e x e r c í c i o do cargo de G o v e r n a d o r 

E u v a l d o de O l i v e i r a M e l l o 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Es tado dos N e g ó c i o s 

do Governo , aos 25 de setembro de 1962. • 
F i o r a v a n t e Z a m p o l - : . 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.078, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1962 
C r i a G r u p o Esco lar n a V i l a A p a r e c i d a , em T a u b a t é 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — F i c a criado u m G r u p o Esco lar n a V i l a Aparec ida , no 
M u n i c í p i o de T a u b a t é . 

Ar t igo 2.° — A le i o r ç a m e n t a r i a , do e x e r c í c i o em que se der a i n s 
t a l a ç ã o do estabelecimento de ensino ora criado, c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s 
a ocorrer as respectivas despesas. 

A r t i g o 3 . ° — E s t a lei e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o Paulo , aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 

- - J u s t i ç a do Es tado de S ã o Pau lo , no e x e r c í c i o do cargo 
' de G o v e r n a d o r 

E u v a l d o de O l i v e i r a M e l l o 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Es tado dos N e c ó c i o s 

do Governo , aos 25 de setembro de 1962. 
F i o r a v a n t e Z a m p o l , D i r e t o r G e r a l 

. -. i L E I N . 7.079, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1962 
. ~'• ". D á a d e n o m i n a ç ã o de " D . M a r i a Izabel F o n t o u r a " , ao 

G r u p o Esco lar de V i l a E m b a ú , M u n i c í p i o de C a c h o e i r a Paul i s ta 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " D . M a r i a Izabel F o n t o u r a " o 

G r u p o Esco lar de V i l a E m b a ú , M u n i c í p i o de C a c h o e i r a Paul i s ta . 
Ar t igo 2 .° — E s t a lei e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o Pau lo , aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 

J u s t i ç a do Estado de S ã o Paulo , no e x e r c í c i o do cargo 
de G o v e r n a d o r 

E u v a l d o de O l i v e i r a M e l l o 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a d o dos N e g ó c i o 3 

do Governo , aos 25 de setembro de 1982. • •>. - . ; 
F i o r a v a n t e Z a m p o l , D ire tor G e r a l •'* •'•' 

L E I N . 7.080, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1962 
D á a d e n o m i n a ç ã o de " N i c o l a M a s t r o c o l a " ao G i n á s i o 

E s t a d u a l do B a i r r o de H i g i e n ó p o l i s , de C a t a n d u v a 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " N i c o l a M a s t r o c o l a " o G i n á s i o 

Es tadua l do B a i r r o de H i g i e n ó p o l i s , de C a t a n d u v a . 
A r t i g o 2 .° — E s t a le i e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3 . ° — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o Paulo , aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 

-!•-. J u s t i ç a do Es tado de S ã o Pau lo , no e x e r c í c i o do cargo 
de G o v e r n a d o r 

E u v a l d o de O l i v e i r a M e l l o 
P u b l i c a d a n a D ire tor ia G e r a l da Secretar ia de Es tado dos N e g ó c i o s 

do Governo , aos 25 de setembro de 1962. 
F i o r a v a n t e Z a m p o l , D ire tor G e r a l 

L E I N . 7.081, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1962 
D á a d e n o m i n a ç ã o de " D r . J o s é R o m e i r o P e r e i r a " ao xjo-

l é g i o de V i l a Arens , e m J u n d i a í 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se C o l é g i o E s t a d u a l " D r . J o s é R o 

meiro Pere i ra" , o C o l é g i o E s t a d u a l de V i l a Arens , e m J u n d i a í . 
Ar t igo 2." — E s t a le i e n t r a r á e m v igor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o Paulo , aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 

J u s t i ç a do E s t a d o de S ã o Paulo , n o e x e r c í c i o do cargo 
de G o v e r n a d o r 

E u v a l d o de O l i v e i r a M e l l o 
Pub l i cada n a D ire tor ia G e r a l da Secretaria de Es tado dos N e g ó c i o s 

do Governo , aos 25 de setembro de 1962. 
F i o r a v a n t e Z a m p o l , D ire tor G e r a l 

L E I N . 7.082, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1962 
D á a d e n o m i n a ç ã o de " P a d r e Saboya de M e d e i r o s " ao 

G r u p o Esco lar d a C h á c a r a Santo A n t ô n i o , subdistrito de Santo 
A m a r o , nesta C a p i t a l 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg is la t iva decreta s eu promulgo a 
seguinte le i : 

Ar t igo l . o — Passa a denominar-se " P a d r e Saboya de Medeiros ' ' o 
G r u p o Esco lar da C h á c a r a Santo A n t ô n i o , subdistrito de Santo A m a r o , nesta -
C a p i t a l . 

Ar t igo 2 .o — E s t a le i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo , aos 24 de setembro de 196?. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l 
de J u s t i ç a do E s t a d o de S ã o Paulo , n o e x e r c í c i o do cargo de 
G o v e r n a d o r . 

E u v a l d o de O l i v e i r a M e l l o 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do Estado dos N e g ó c i o s do 

Governo, aos 25 de setembro de 1962. 
F i o r a v a n t e Z a m p o l 
D ire tor G e r a l 

L E I N . 7.083, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1962 
M o d i f i c a a L e i 4.477, de 24 de dezembro de 1957, e d i s p õ e 

sobre a a p l i c a ç ã o do R . T . I . nos Institutos Isolados 
' de E n s i n o Superior , mant idos pelo G o v e r n o Es tadua l 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : a A I ' n l ' l w " 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu Dromuleo a 
eeâMinte le i : ' ' 5 

Art igo l . o — O regime de tempo integral a que se refere a L e i n 
4.477, de 24 de dezembro de 1957, observadas as suas d i s p o s i ç õ e s , p o d e r á ser a p l i 
cado nos Institutos Isolados de E n s i n o Superior , mant idos pelo G o v e r n o E s t a d u a l 
existentes à data da p u b l i c a ç ã o d a presente lei , b e m como nos Institutos d a mesma' 
natureza que, por leis posteriores, v e n h a m a integrar o sistema estadual de e n 
sino superior, estabelecidos pela L e i n. 2.956, de 20 de janeiro de 1955. 

A r t i g o 2.0 — S e r ã o submetidos à a p r e c i a ç ã o d o C P . R T I os atos 
dos dirigentes dos institutos referidos n o art igo l .o, expedidos anter iormente a esta 
lei, que a p l i c a r a m o R . T . I . a seus servidores, p a r a ser ver i f icada a c o n v e n i ê n c i a 
da sua m a n u t e n ç ã o ou cance lamento . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Se houver parecer f a v o r á v e l da C . P . R . T . I . p a r a 
a m a n u t e n ç ã o dos atos referidos neste artigo, seus efeitos r e t r o a g i r ã o à da ta de 
sua e x p e d i ç ã o . 

Ar t igo 3.o — P a s s a m a ter a r e d a ç ã o abaixo o artigo 6.0 e p a r á g r a f o s 
da L e i n . 4.477, de 24 de dezembro de 1957: 

" A r t i g o 6.0 — A a p l i c a ç ã o do R . T . I . a cargos ou f u n ç õ e s de a u 
x i l i ar de ensino independe do regime de trabalho a que estiver sujeito 
o respectivo c a t e d r á t i c o e s e r á fe i ta de conformidade c o m o artigo 5.o 
e seu p a r á g r a f o ú n i c o desta lei , a l é m d a s o l i c i t a ç ã o e a p r o v a ç ã o re fe 
r i d a no § l .o deste art igo . 

§ l . o — Q u a n d o houver interesse p a r a a C a d e i r a , p o d e r á a C . P . 
R . T . I . , mediante s o l i c i t a ç ã o do Professor e a p r o v a ç ã o do Conse lho 
T é c n i c o A d m i n i s t r a t i v o ou D e p a r t a m e n t a l de terminar que cargos o u 
f u n ç õ e s e m regime de tempo integra l se jam exercidos e m regime co
m u m de t r a b a l h o . 
$ 2 .o — H a v e n d o interesse p a r a a pesquisa, p o d e r á a C . P . R . T . I . , 
mediante s o l i c i t a ç ã o do Dire tor de Instituto n ã o docente, de terminar 
que cargos e f u n ç õ e s e m regime de tempo integra l e a ê l e pertinentes 
se jam exercidos em regime c o m u m de traba lho . 

I 3 .o — O t i tu lar do cargo ou f u n ç ã o , n a h i p ó t e s e a que se r e f e 
r e m os p a r á g r a f o s l .o e 2.o deste artigo, p e r d e r á a g r a t i f i c a ç ã o do 
R . T . I . que vier percebendo " . . . v e t a d o . . . ) . 
Ar t igo 4.o — A o artigo 7.o d a L e i n . 4.477, de 24 de dezembro de 

1957, é acrescentado o seguinte p a r á g r a f o : 
"5 6.o — P a r a assumir o e x e r c í c i o e m regime de tempo integral , 

inclusive e m e s t á g i o de e x p e r i m e n t a ç ã o , d e v e r á o servidor apresentar 
d e c l a r a ç ã o escrita e por ê l e ass inada de que n ã o exerce qualquer a t i 
vidade vedada por esta l e i " . 
ArLigo 5.o — Vetado. 
A r t i g o 6.o — F i c a a l t erada p a r a a seguin'e a r e d a ç ã o do art igo 11 

e dos seus ; § l.o, 2.o e 3.o da L e i n. 4.477, de 24 de dezembro de 1957, e m a n 
t ida a atual d r s seus §§ 4.o e 5/o: 

" A r t i g o II — O ingresso no regime de tempo integra l s e r á 
feito a t í t u l o p r e c á r i o e e m e s t á g i o de e x p e r i m e n t a ç ã o . 

§ l .o — E s : á g i o de e x p e r i m e n t a ç ã o é o p e J o d o de 1.095_dias 
de s x e r c í c i o do servidor, durante o qua l s e r á a p u r a d a a c o n v e n i ê n c i a 
ou n ã o de s u a p e r m a n ê n c i a n o regime de teerpo integral . 

§ 2.o — O parecer f a v o r á v e l da C . P . R . T . I . i m p o r t a r á , c o n 
c l u í d o o e s t á g i o de e x p e r i m e n t a ç ã o , n a p e r m a n ê n c i a do servidor n o 
regime de t e m p ; integral , lavrando-se a oempetente apostila. 

§ 3.o — O parecer c o n t r á r i o d a C . P . R . T . I . i m p o r i a r á n a 
s u p r e s s ã o do regime p a i a o servidor, m e d i d a que s e r á t a m b é m de
c larada por apos t i la" . 
A r t i g o 7.o — O artigo 12 e seu p a r á g r a f o 2.0 da L e i n . 4.477, ds_ 24 

de dezembro de 1957, supr imido o seu § l .o, passam a ter a seguinte r e d a ç ã o : 
, . " A r t i g o 12 — O disposto n o artigo a n t e r i o r n a o se a p l i c a 

nos casos de provier ento v i t a l í c i o de ca gos de Professor C a t e d r á 
tico colocados em R . T . I . anter iormente à r e a l i z a ç ã o do concurso. 

P a r á g r a f o ú n i c o — Nos demais cases de prev imento de c a r 
e ' s de Professor C a t e d r á t i c o , o ingresso n o R . T . I . dependera de p a 
recer da C . P . R . T . I . e f i c a r á sujei:o à s d i s p o s i ç õ e s do art igo 
a n t e r i o r " . 
A tigo 8 o — Vetado . . 
A r t i g o 9.o — Passa a ter a seguinte r e d a ç ã o o artigo 18 da L e i n . 

4.477, de~24 de dezembro de 1957: . 
" A r t i g o 18 — S e r á nulo de pleno direito o ato que a p l i c a r 

o R . T . I . c o m i n o b s e r v â n c i a das n o r m a s estabelecidas nesta lei , 
f i cando responsabil izado pelos pagamen:os, que em virtude dessa i n 
vest idura se t iverem efetuado, o f u n c i o n á r i o q u e h a j a d a d a posse c u 
autorizado o e x e r c í c i o e o que houver averbado o t í t u l o " . 
A i tigo 10 — A s despesas decorrentes d a e x e c u ç ã o da presente le i 

c o r r e r ã o à e r n t a de verbas p r ó p r i a s dos o r ç a m e n t o s das respectivas I n s t i t u i ç õ e s . 
A r t i g o 11 — E s t a le i e n t r a r á e m vigor n a da ta de s u a p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 12 — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o d o Estado de S ã o Paulo , aos 25 de s e k i n b r o 

de 1962. J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A - Presidente do T r i b u n a l 
de J u s J ç a do E s t a d o de S ã o Paulo , n o e x e r c í c i o do ca ;go 
de G o v e r n a d c r . 

Jus t ino M a r i a P i n h e i r o 
L u c i a n o Vasconcelos de C a r v a l h o 
U r b a n o d e A n d r a d e J u n q u e i r a 

• F r a n c i s c o de P a u l a M a c h a d o de C a r v a l h o 
E u v a l d o de O l i v e r a M e l l o 
V i r g i l i o Lopes d a S ih ia V ' - ' W 

• M a r e i o Ribe iro P o r t o " * : ; - :-'"-'-'L.
P a u l o M a r z a g ã o 

- W a l d i r da S i lva P r a d o — respondendo p t l o expediente d a 
Secretar ia d a S a ú d e . 

P u b l i c a d a n a D ire tor ia G e r a l da Secretaria de E s l a d o dos N e g ó c i o s do 
Governo , aos 25 de setembro de 1962 

F i o r a v a n t e Z a m p o l , D i r e t o r - G e r a l . 

'.<-. L E I N . 7.084, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1962 
D i s p õ e sobre a c r i a ç ã o de u m a Esco la de E n g e n h a r i a 

Industr ia l e m P irac i caba 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
A r t i g o l.o — F i c a cr iada u m a Esco la de E n g e n h a r i a Industr ia l e m 

Pirac icaba , n a qual idade de instituto isolado do sistema estadual do ensino 
superior. 

A r t i g o 2.0 — A le i c r ç a m e n t á r i a do e x e r c í c i o em que se der a i n s t a 
l a ç ã o do estabelecimento de ensino ora c á a d o c o n s i g n a r á d e t a ç õ e s adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a le i e n t r a r á e m v iger n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o cio Estado de S ã o Paulo , aos 25 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l 

de J u s t i ç a do Estado de S ã o Pau lo , no e x e r c í c i o do cargo 
. • - de G o v e r n a d o r . 

E u v a l d o de O l i v e i r a Mel lo 
P u b l i c a d a n a D ire tor ia G e r a l da Secretar ia de Es tado dos N e g ó c i o s 

do Governo , aos 25 de setembro de 1962. 
F i o r a v a n t e Z a m p o l , D i r e t o r - G e r a l . 

D E C R E T O N.o 40.816, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1962 
P L A N O D E A Ç Ã O — D i s p õ e sobre a i n s t i t u i ç ã o de ser

v i d ã o e m i m ó v e l s i tuado no A l t o da B o a Vis ta , 29.o subdis
tr i to — Santo A m a r o — m u n i c í p i o e comarca d a C a p i t a l , ne
c e s s á r i o aos s e r v i ç o s do Departamento de Aguas e Esgotos de 
S ã o P a u l o 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 
a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do artigo n.o 43, a l í n e a « a » , d a C o n s t i t u i ç ã o do 
Estado, combinado c o m os artigos 2.o, 6.o e 40.o do D e c r e t o - L e i F e d e r a l n 3.365, 
de 21 de j u n h o de 1941, 

Decre ta : 
_ _ A r t i g o l .o — F i c a dec larada de uti l idade p ú b l i c a , a f im de ser ins t i 

t u í d a pelo D e p a r t a m e n t o de Aguas e Esgotos, p o r v i a a m i g á v e l ou judic ia l , serv i -
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